
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOAGACIELMAIA \/

iNniCAÇÃON' iHO 1476r2019 L l DO
(Do Sr. Deputado AGn\,-u«-.,:,.:..) Em.Üv.Z12.1;1-i;il/lfli'

''''"=' '"'''''' --...
Secretaria Lclãi:íãõÇã"

"SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, POR

INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO - SEDUC, EM PARCERIA COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS

ESPECIAIS - SEPE, PERTINENTE ESTUDO

TECNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO

MODELO, TENDO COMO REFERENCIA A

UTILIZAÇÃO DE APLICATIVO MOVEL /

SOFTWARE, NA REDE DE ENSINO PUBLICO,

VISANDO ALFABETIZAÇÃO E FORMAÇÃO DE

CRIANÇAS E JOVENS, PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE, COM DEFICIT

AUDITIVO NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

EENTORNO.''
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do

Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por

intennédio da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, em parceria com a Secretaria de

Estado de Projetos Especiais - SEPE, pertinente estudo técnico pata implantação de prometo

modelo, tendo como referência a utilização de aplicativo móvel / Software, na rede de ensino

público, visando alfabetização e formação de crianças e jovens, Portadores de Necessidades

Especiais - PNE, com déHlcit auditivo no âmbito do Distrito Federal e Entorno.

t

Setor Protocolo Legtsiativo

y
A idéia é aperfeiçoar a Língua Portuguesa entre estudantes surdos e simular a

familiarização de estudantes ouvintes com a Língua Brasileira de Sinais (Libras)./Õ\app

funciona como um jogo: o usuário deve transcrever GIFs que representam uda l/ase
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relacionada ao conteúdo das disciplinas de História, Geografia, Português e Artes em Libras

para a língua portuguesa, e vice-versa, além de apresentar aulas em Libras para alunos
ouvintes.

O metaLIBRAS é um dos 3 1 projetos vencedores da Maratona UNICEF Samsung: evento

focado no desenvolvimento de aplicativos para os últimos anos do ensino fundamental (6' ao 9'

ano). No dia 31 de outubro, em São Paulo, as equipes , formadas por alunos de escolas

públicas, professores, designers e programadores de todo o país, mostraram como a tecnologia

pode ser uma aliada de estudantes e professores em sala de aula.

A Maratona é uma iniciativa do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e da

Samsung, desenvolvida em parceria com a Associação para Promoção da Excelência do

Software Brasileiro (Softex), por meio do programa Brasil Mais TI.

"Apresentar os resultados da Maratona nos enche de alegria. Os projetos desenvolvidos ao

longo destes meses comprovam que, quando estudantes, professores e profissionais de

tecnologia se unem em prol da aprendizagem de cada menina e menino, a educação brasileira

tem muito a ganhar", diz halo Dutra, chefe de Educação do UNICEF no Brasil.

"Com a Maratona UNICEF Samsung, conseguimos incentivar o desenvolvimento de

projetos inovadores para a educação, apoiados pela tecnologia. E inspirador ver o quanto esses

jovens e professores se empenharam para criar soluções que, agora, poderão ser utilizadas

como fenamentas de transformação social no meio em que eles mesmos estão inseridos"

destaca lsabel Costa, gerente de Cidadania Corporativa da Samsung Brasil

Fonte: https://razoesparaacreditar.com/educacao/aplicativo-alunos-surdos-ouvintes/

Diante a importância e complexidade da matéria sugerida, esta indicação sugestiva se faz

necessária, em caráter de urgência, ressaltando assim as seguintes ações de governo a serem

executadas

Pertinente estudo técnico pctra imptclYttação de prometo ttaodelo, tendo

como referência a utilização de aplicativo móvel /So.ftware, nci rede de

ensino público, visando al/abetização e

Setor Protocolo Legislativo Por/adoras de 7Vecessicíades Eçpecíafs -
ómbí/o do Dfsfr//o cedera/ e

o de criattçcts e jovens,

om déficit auditivo noP.

Entorno.
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A Constituição Federal, em seu artigo 6', dispõe

.Art. 6' São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia,

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção a matei'cidade e

à itlfâYtcia, a assistência aos desctmparctdos, ncl jormct desta

constituição.

Por tudo isso, encareço a especial atenção e, consequentemente, a aprovação dos ilustres

Senhores Deputados, a proposta.

SalaXdaà Sess(jes: 'de 2019de

AGÀCIEL MAIAdeputado Distrital

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

11><1 CESC (art. 69/RICLDF)

1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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